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LEI Nº 2.738/2024, DE 23 DE ABRIL DE 2024 

(De autoria dos Vereadores da 15ª Legislatura) 

 

 

DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE NOME DE RUA. 

 

 

 JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal 

de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal APROVOU e Ele PROMULGA a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Esta lei tem objetivo de atribuir à rua situada dentro do perímetro 

urbano do município de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º. A Rua localizada no loteamento “Chácaras Andorinha”, em fase 

de regularização pela Prefeitura Municipal nos termos da Lei Federal 13.466/2017, que se 

inicia na Rua Andorinha do “Jardim Santa Fé”, e vai até a “área verde” como consta do 

plano de regularização do empreendimento, denominada informalmente de Rua Yukio 

Sakata, terá a denominação de Rua Severino Cristino de Lima. 

 

Art. 3º. O Setor competente da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 

Perdões, deverá fazer a devida alteração na planta de regularização do loteamento, a fim de 

que, quando do registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente da 

circunscrição imobiliária de Atibaia, já fique constando o nome proposto por esta Lei.   

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, em 

23 de abril de 2024. 

 

JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA 

Presidente 
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